
    Nº 1448, sexta-feira, 22 de maio de 2020

DECRETO Nº 38.257, de 21 de maio de 2020.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 19 de maio de 2020:

          

- Cristiano Brüske Pinto, para o cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/05/2020, às 08:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6317097 e o
código CRC 4A07F116.

DECRETO Nº 38.258, de 22 de maio de 2020.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de junho de 2020:

 

Elfriede Creutzberg Bartniak, matrícula 52.050, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/05/2020, às 10:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/05/2020, às 11:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6319627 e o
código CRC 52E29E99.

DECRETO Nº 38.259, de 22 de maio de 2020.

 

Readaptação de servidor.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,
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Decreta:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com
o respectivo padrão de vencimento:

 

Cassiana Egg Thiele, matrícula 31.301, no cargo de Auxiliar Escolar, com nível salarial do
cargo de origem 013/PG-D/8, a partir de 19 de maio de 2020.

 
 

Udo Döhler
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/05/2020, às 10:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/05/2020, às 11:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6319666 e o
código CRC AAB9D91E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 96/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.099526-0, em face da
empresa Zaneli Serviços Elétricos Ltda ME. (CNPJ nº 19.742.327/0001-67), para apuração de
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empresa Zaneli Serviços Elétricos Ltda ME. (CNPJ nº 19.742.327/0001-67), para apuração de
eventual existência de dívida referente à ausência de aplicação de reajuste sobre o 4º Termo Aditivo
do Termo de Contrato nº 367/2015, no que tange às Notas Fiscais nº 260, 280 e 281, nos termos do
Relatório Inicial SEI nº 6192962 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 19/05/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.099526-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
105/2019 (3627869), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1173, em
29 de abril de 2019.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6306969 e o
código CRC 1C8BFA2D.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 95/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 18.0.017562-8, em face da
empresa Kátia Regina Schmidt Clínica – ME. (CNPJ nº 13.549.576/0001-54), para apuração de
eventual existência de dívida por serviços prestados de  09/12/2017 a 16/01/2018 sem amparo
contratual, sem a devida contraprestação da Administração, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
6284090 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 18/05/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 18.0.017562-8 será conduzido pelos

4 de 94

Nº 1448, sexta-feira, 22 de maio de 2020



membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
105/2019 (3627869), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1173, em
29 de abril de 2019.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6306925 e o
código CRC 53F3C972.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 94/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 20.0.053625-0, em face da
empresa Livraria Praça de Casa Forte Ltda. (CNPJ nº 19.288.546/0001-18), para apuração de
eventual descumprimento parcial do Termo de Contrato nº  417/2019, no que tange à ausência de
entrega dos itens 41 e 42, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 6282043 - SAP.GAB/SAP.UPA,
exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 18/05/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 20.0.053625-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
105/2019 (3627869), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1173, em
29 de abril de 2019.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6306882 e o
código CRC C8958B3E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 93/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.119518-7, em face da
empresa Banco de Olhos de Joinville (CNPJ nº 83.791.848/0001-03), para apuração de
eventual descumprimento parcial do Termo de Credenciamento nº 327/2014, no que tange a
procedimentos irregulares ocorridos na clínica à paciente I. R. D. F. R, nos termos do Relatório
Inicial SEI nº 6256274 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 15/05/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.119518-7 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
105/2019 (3627869), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1173, em
29 de abril de 2019.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6306853 e o
código CRC EC7E21AB.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 92/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 20.0.011803-2, em face da
empresa Licita Foz Comércio de Alimentos Eireli (CNPJ nº 22.540.916/0001-77), para apuração de
eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 176/2019, no que tange à desistência do
lance ofertado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 6245264 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado
pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 15/05/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 20.0.011803-2 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
105/2019 (3627869), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1173, em
29 de abril de 2019.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6306820 e o
código CRC E1EF9A75.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA
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PORTARIA Nº 91/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.178421-2, em face da
empresa RM - Comércio de Parafusos e Ferramentas Ltda (CNPJ nº 09.158.432/0001-08), para
apuração de eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 203/2019, no que tange à
desistência do lance ofertado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 6235886 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 13/05/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.178421-2 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
105/2019 (3627869), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1173, em
29 de abril de 2019.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6306795 e o
código CRC 25668ABE.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 90/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
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nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.163985-9, em face da
empresa Comercial Vanguardeira Eireli (CNPJ nº 10.942.831/0001-36), para apuração de eventual
descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 129/2019, no que tange à desistência do lance
ofertado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 6229107 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela
Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 12/05/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.163985-9 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
105/2019 (3627869), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1173, em
29 de abril de 2019.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6305259 e o
código CRC C4424C4D.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 89/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.137349-2, em face da
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empresa Marcenaria Cunha Ltda (CNPJ nº 05.976.412/0001-85), para apuração de eventual
descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 217/2019, no que tange à desistência do lance
ofertado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 6234308 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela
Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 12/05/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.137349-2 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
105/2019 (3627869), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1173, em
29 de abril de 2019.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6305050 e o
código CRC 0DEA859E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 138/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
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ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6310968 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo de Sindicância Investigatória nº 06/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 22/05/2020, às 08:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6313857 e o
código CRC 5E0F5E19.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

 

PORTARIA Nº 006/2020

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
223/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa, KANDIR
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, referente a contratação de empresa para prestação de
serviço de rolo compactador, para atender os serviços de zeladoria pública pela Subprefeitura da
Região Leste e nas suas respectivas áreas de abrangência.

 

Fiscais:
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Adriano José da Silva - Matrícula n° 48446

Ivo Adriano Padilha  - Matrícula nº 48922

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245

Suplentes:

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613

José Calegari Cardoso- Matrícula n° 18200

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.

Suplente:

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
portaria  n° 005/2020 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1400 
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SPL.GAB/SPL.NAD de 19/03/2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Gelcinei Bortolotto,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 22/05/2020, às 10:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6318552 e o
código CRC 27F47F06.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

 

PORTARIA Nº 007/2020

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
114/2018,  n° do Documento SEI 1588976, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a
empresa, Marcoxand Serviços de Transportes e Locação de Máquinas e Veículos Ltda. ME,
referente à locação do equipamento caminhão basculante com capacidade de 10m³ para atender os
serviços de Zeladoria Pública realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de
abrangência

 

Fiscais:

Adriano José da Silva - Matrícula n° 48446

Ivo Adriano Padilha  - Matrícula nº 48922

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245

Suplentes:

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613

José Calegari Cardoso- Matrícula n° 18200

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.

Suplente:

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
portaria  n° 003/2019 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1105 
SPL.GAB/SPL.NAD de 21/01/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gelcinei Bortolotto,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 22/05/2020, às 10:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6318640 e o
código CRC 211007C2.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

 

PORTARIA Nº 008/2020

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
481/2018,  n° do Documento SEI 2761246, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a
empresa, Transportes Dobru Ltda Epp, referente à locação de equipamento Motoniveladora para
atender os serviços de Zeladoria Pública realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas
de abrangência

 

Fiscais:

Adriano José da Silva - Matrícula n° 48446

Ivo Adriano Padilha  - Matrícula nº 48922

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245

Suplentes:

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613

José Calegari Cardoso- Matrícula n° 18200

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.

Suplente:

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
portaria  n° 002/2019 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1105 
SPL.GAB/SPL.NAD de 21/01/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gelcinei Bortolotto,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 22/05/2020, às 10:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6318718 e o
código CRC 507C6BFC.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

 

PORTARIA Nº 009/2020
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O Secretário da Subprefeitura Leste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
365/2017,  Documento SEI 1304881, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a
empresa, Ilha Sul Terraplanagem Transportadora e Locação de Máquinas Ltda.ME, referente
à locação de equipamento caminhão basculante com capacidade de 10m³ para atender os serviços de
Zeladoria Pública realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência

 

Fiscais:

Adriano José da Silva - Matrícula n° 48446

Ivo Adriano Padilha  - Matrícula nº 48922

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245

Suplentes:

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613

José Calegari Cardoso- Matrícula n° 18200

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.

Suplente:

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
portaria  n°  004/2019 publicada Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1105 
SPL.GAB/SPL.NAD de  21/01/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gelcinei Bortolotto,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 22/05/2020, às 10:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6318825 e o
código CRC C06C5C08.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

 

PORTARIA Nº 010/2020

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
344/2016,  Documento SEI 0431221, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a
empresa, Ilha Sul Terraplanagem Transportadora e Locação de Máquinas Ltda.ME, referente
à locação de equipamento caminhão basculante com capacidade de 5 m³ para atender os serviços de
Zeladoria Pública realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência
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Fiscais:

Adriano José da Silva - Matrícula n° 48446

Ivo Adriano Padilha  - Matrícula nº 48922

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245

Suplentes:

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613

José Calegari Cardoso- Matrícula n° 18200

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.

Suplente:

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
portaria  n°  005/2019 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1105 
SPL.GAB/SPL.NAD de  21/01/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gelcinei Bortolotto,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 22/05/2020, às 10:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6318932 e o
código CRC 651C9351.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

 

PORTARIA Nº 011/2020

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
507/2018,  n° do Documento SEI 2937420, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a
empresa, KANDIR TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, referente à locação de
equipamento Motoniveladora para atender os serviços de Zeladoria Pública realizados pelas
Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência

 

Fiscais:

Adriano José da Silva - Matrícula n° 48446

Ivo Adriano Padilha  - Matrícula nº 48922

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245

Suplentes:

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613

José Calegari Cardoso- Matrícula n° 18200

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.

Suplente:

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
portaria  n°  001/2019 publicada Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1105 
SPL.GAB/SPL.NAD de 21/01/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gelcinei Bortolotto,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 22/05/2020, às 10:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6318980 e o
código CRC 60D325B9.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

 

PORTARIA Nº 012/2020

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
337/2015,  Documento SEI 0599797, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a
empresa COOPERTTERJ, referente à locação do equipamento  retroescavadeira, para atender os
serviços de Zeladoria Pública realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de
abrangência.

 

Fiscais:

Adriano José da Silva - Matrícula n° 48446

Ivo Adriano Padilha  - Matrícula nº 48922

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245

Suplentes:

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613

José Calegari Cardoso- Matrícula n° 18200

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.

Suplente:

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
portaria  n° 008/2019 publicada Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1105 
SPL.GAB/SPL.NAD de  21/01/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gelcinei Bortolotto,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 22/05/2020, às 10:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6319048 e o
código CRC 943E1DF9.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

 

PORTARIA Nº 013/2020
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O Secretário da Subprefeitura Leste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
323/2016,  Documento SEI 0403965, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a
empresa Transportes e Terraplenagem PLX Ltda, referente à locação do equipamento 
retroescavadeira, para atender os serviços de Zeladoria Pública realizados pelas Subprefeituras nas
suas respectivas áreas de abrangência.

 

Fiscais:

Adriano José da Silva - Matrícula n° 48446

Ivo Adriano Padilha  - Matrícula nº 48922

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245

Suplentes:

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613

José Calegari Cardoso- Matrícula n° 18200

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.

Suplente:

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
portaria  n°  007/2019 publicada Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1105 
SPL.GAB/SPL.NAD de 21/01/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gelcinei Bortolotto,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 22/05/2020, às 10:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6319186 e o
código CRC 20108AED.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

 

PORTARIA Nº 014/2020

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
213/2015,  Documento SEI 0568624, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a
empresa, Ilha Sul Terraplenagem Transporte e Locação de Máquinas Ltda, referente à locação
de equipamento Retroescavadeiras para atender os serviços de Zeladoria Pública realizados pelas
Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência

25 de 94

Nº 1448, sexta-feira, 22 de maio de 2020



 

Fiscais:

Adriano José da Silva - Matrícula n° 48446

Ivo Adriano Padilha  - Matrícula nº 48922

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245

Suplentes:

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613

José Calegari Cardoso- Matrícula n° 18200

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.

Suplente:

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
portaria  n°  009/2019 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1105 
SPL.GAB/SPL.NAD de  21/01/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gelcinei Bortolotto,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 22/05/2020, às 10:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6319257 e o
código CRC 3894CEFE.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

 

PORTARIA Nº 015/2020

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
334/2016,  Documento SEI 0424774, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a
empresa JC Locações de Máquinas Eireli, referente à locação de equipamento Caminhão com
carroceria aberta de 7 metros com guindauto, para atender os serviços de Zeladoria Pública
realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência.

 

Fiscais: Subprefeitura da Região Leste:

Adriano José da Silva - Matrícula n° 48446

Ivo Adriano Padilha  - Matrícula nº 48922

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245

Suplentes:

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613

José Calegari Cardoso- Matrícula n° 18200

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408
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                              Fiscais: Subprefeitura da Região Nordeste:

                              Ademir Campos Vargas - Matrícula 41563  

Fábio Nazário Danásio - Matrícula 38285   

Edivaine Ev - Matrícula 36930 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.

Suplente:

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

Edivaine Ev - Matrícula 36930 

 

                              Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
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portaria  n°  019/2019 publicada Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1184 
SPL.GAB/SPL.NAD de  15/05/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gelcinei Bortolotto,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 22/05/2020, às 10:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6319316 e o
código CRC EFFCAD09.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

 

PORTARIA 360/2020/HMSJ

 

Designa servidores para o Núcleo de Segurança do
Paciente do Hospital Municipal São José.

 

O Diretor-presidente do Hospital São José, no exercício de suas atribuições legais
que lhe confere a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017, nos termos do Decreto n° 30.142, de 30 de
novembro de 2017;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor o Núcleo de Segurança do Paciente
do Hospital Municipal São José:

Manuelle Martins Holscher, matrícula 84488 - coordenadora;
Bárbara do Amaral Pinto, matrícula 73677 - vice-coordenadora;
Cíntia Cardozo Albino May, matrícula 93755 - secretária;

Gerd Jurgen Stolle, matrícula 81555;
Marina Borges Wageck Horner, matrícula 85722;
Renata da Silva Laurett, matrícula 75511;
Vanessa de Souza de Freitas, matrícula 92022.
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Art. 2.º As atribuições serão definidas no Regimento Interno do Núcleo de Segurança do
Paciente.

Art. 3.º Revoga-se a Portaria n° 78/2020/HMSJ, de 03 de março de 2020.

Art. 4.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/05/2020, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6314619 e o
código CRC B52B3CEE.

PORTARIA SEI - SPS.GAB/SPS.NAD

PORTARIA Nº 006/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sul, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 38.002 de 27 de Abril de 2020 e em conformidade com a Lei Municipal nº
7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º  Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 313/2020, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Digiplus Tecnologia Eirelli, cujo
objeto refere-se à aquisição de eletrodomésticos e eletrônicos para atender as
necessidades das Subprefeituras e SEINFRA.

 

Fiscais:

 

Miria Luckfett Raimondi – matrícula 31.057
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Luciana Regina Silveira Gonçalves – matrícula 23.527

Silvio Dorizete Fagundes – matrícula 48.329

 

Suplentes:

 

Ernesto Wendhausen – matrícula 38.287

Jenifer Cardoso Da Silva– matrícula 43.864

 

Art. 2º  Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere  se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 620 Disponibilização:
18/01/2017 Publicação: 18/01/2017 período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar  se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Joao Marcos Gabriel,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 22/05/2020, às 12:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6322116 e o
código CRC F0BE6442.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

Portaria nº 027, de 22 de maio de 2020.

 

Classificação como REURB-E para fins de regularização fundiária urbana
de interesse específico.

 

       O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do art. 13 inciso I e  art. 30 inciso II, da
Lei Federal 13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º, § 4º e art. 10, II, do
Decreto Municipal nº 32.528, resolve:

    Art.1º Em atendimento ao  artigo 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,e os
Art.15 e Art.16 do Decreto Municipal nº 32.528 de 14/08/2018 e mediante a validação da
documentação apresentada no processo referente ao protocolo n° 49880/19, fica classificada  para
fins de regularização fundiária urbana de interesse especifico- REURB-E, denominada ''VALDIR
LEMOS SARAÇOL", localizada na Rua: Francisco Eduardo Bernardo n°
157 Bairro Espinheiros ,cuja área a ser regularizada corresponde a 01 (um) lote .

    Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n
13.465 e Decreto Municipal n. 32.528/2018.

     Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

Romeu de Oliveira

Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 22/05/2020, às 13:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6324817 e o
código CRC 6B7A0543.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 72/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência
Social - Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa BMI Prosper Eireli, cujo objeto
é a aquisição de materiais descartáveis para atender às unidades e sede da Secretaria de
Assistência Social, na forma de Pregão Eletrônico nº 289/2019.

 

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

33 de 94

Nº 1448, sexta-feira, 22 de maio de 2020



II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 22/05/2020, às 14:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6313091 e o
código CRC 619A08B6.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 73/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
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RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência
Social - Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa DG Enterprises Ltda, cujo
objeto é a aquisição de materiais descartáveis para atender às unidades e sede da
Secretaria de Assistência Social, na forma de Pregão Eletrônico nº 289/2019.

 

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues  – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 22/05/2020, às 14:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6320388 e o
código CRC 50838ACC.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 74/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência
Social - Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Maycon Will Eireli, cujo objeto
é a aquisição de materiais de higiene, limpeza, utensílios, inseticidas, manutenção e de
uso doméstico em geral, para atender às unidades e sede da Secretaria de Assistência
Social, na forma de Pregão Eletrônico nº 185/2019.

 

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788
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Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 22/05/2020, às 14:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6320679 e o
código CRC 0E67C34C.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 75/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência
Social - Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Luiz Minioli Netto, cujo objeto
é a aquisição de materiais de higiene, limpeza, utensílios, inseticidas, manutenção e de
uso doméstico em geral, para atender às unidades e sede da Secretaria de Assistência
Social, na forma de Pregão Eletrônico nº 185/2019.

 

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;
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IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 22/05/2020, às 14:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6320893 e o
código CRC 15F7D5D5.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 76/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
354/2017

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 354/2017, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social e a empresa Diske Power Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é
contratação de empresa especializada em prestações de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios
multimarcas (Fiat/Ford/Renault), na forma do Pregão Eletrônico nº 157/2017.
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Titular: Daura Terezinha Correia Flores – Matrícula: 48.940

Titular: Daniel Kyoshi de Souza – Matrícula: 42.798

Titular: Evelize Moreira – Matrcula: 46.508

1º Suplente: Janaina Barbosa Santos da Silva – Matrícula: 51991

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;
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VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º – Fica revogada a Portaria nº 139/2019, publicada em 07/08/2019.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 22/05/2020, às 14:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6321000 e o
código CRC 374D1D19.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 77/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço
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                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 
RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência
Social - Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa A.V Comércio Atacadista
Eireli, cujo objeto é a aquisição de materiais de higiene, limpeza, utensílios, inseticidas,
manutenção e de uso doméstico em geral, para atender às unidades e sede da Secretaria
de Assistência Social, na forma de Pregão Eletrônico nº 185/2019.

 

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 22/05/2020, às 14:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6321114 e o
código CRC B48CD4BB.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 78/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
07/2020

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 007/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Rudnick
Empreendimentos Ltda, cujo objeto é a contratação de um imóvel situado à Rua Rua Itajaí
nº 190/200 - Bairro Centro, contendo área edificada de 249,91 m² e 35 vagas de
estacionamento de 390m2, em terreno de 1.170 m², matriculado sob nº 25.237 (4631946),
no Livro 2/Registro Geral, no 3º Registro de Imóveis da Comarca de Joinville, inscrição
imobiliária 13.20.24.14.0510.0009, na forma de Dispensa de Licitação nº 417/2019.

 

Titular: Daura Terezinha Correia Flores – Matrícula: 48.940

Titular: Janaina Barbosa Santos da Silva – Matrícula 51.991
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Titular: Daniel Kyoshi de Souza – Matricula: 42.798

1º Suplente: Evelize Moreira – Matricula: 46.508

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da
prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;
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IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 29/2020, publicada em 20/02/2020.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 22/05/2020, às 14:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6321503 e o
código CRC 4E71B500.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 79/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
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Registro de Preço, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência
Social - Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa EBL Eletrônicos Eireli, cujo
objeto é a aquisição de material de expediente para atender as necessidades de Unidades
da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico
nº 388/2019.

 

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues  – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 22/05/2020, às 14:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6326433 e o
código CRC EB45A632.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 80/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência
Social - Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa  Alta Comercial Eireli, cujo
objeto é a aquisição de café, açúcar e filtro de papel, na forma de Pregão Eletrônico nº
142/2019.

 

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:
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I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 22/05/2020, às 14:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6326486 e o
código CRC 83C3919C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 255/2020 - SED.GAB
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Joinville, 22 de maio de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Talita Capanema Batista, matrícula 41101 e Nazaré das Graças Seifert,
matrícula 35875, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Edson Roberto de Oliveira, matrícula 35982 e Alexandre Markendorf de Assis,
matrícula 45793, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Suzana Bárbara da Rosa, matrícula 48599.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 22/05/2020, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6324434 e o
código CRC 2797223C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 257/2020 - SED.GAB

 

Joinville, 22 de maio de 2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Graciani Neumann da Silveira, matrícula 47806 e Larice Coelho da Silva Lemos,
matrícula  26916, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Geisa do Nascimento Hendel, matrícula 24714 e Jezaine Gonçalves,
matrícula 46174,, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Ana Jacinto Couto, matrícula 49.376.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 22/05/2020, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6324856 e o
código CRC 63024E76.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 256/2020 - SED.GAB

 

Joinville, 22 de maio de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Graciani Neumann da Silveira, matrícula 47806 e Larice Coelho da Silva Lemos,
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matrícula  26916, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Geisa do Nascimento Hendel, matrícula 24714 e Jezaine Gonçalves,
matrícula 46174, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Viviane de Souza da Rocha, matrícula 49.292.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 22/05/2020, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6324595 e o
código CRC CC1C0AC2.

 

EXTRATO SEI Nº 6298855/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 400/2015 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa
contratada Controller Tecnologia e Sistemas de Informação Ltda, que versa sobre a
a contratação de serviço especializado para prestação de suporte, atualização, customização,
treinamento e manutenção do Sistema Escola Via Net - EVN. O Município apostila o
contrato incluindo as dotações orçamentárias abaixo. Justifica-se em função de adequações
orçamentárias necessárias no orçamento da SED em 2020. Em conformidade com os memorandos
SEI 6147701 e 6189404 - SED.AES. 185/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000. Fonte 136 -
Salário Educação - Secretaria de Educação. 195/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000. Fonte
136 - Salário Educação - Secretaria de Educação. 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000.
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Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação. 856/2020 -
0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000. Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de
Educação. 181/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2169.0.339000. Fonte 101 - Receitas e Transferências de
Impostos - Secretaria de Educação. 193/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000. Fonte 101 -
Receitas e Transferências de Impostos - Secretaria de Educação. 183/2020 -
0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000. Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Secretaria
de Educação.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/05/2020, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6298855 e o
código CRC 5418FDCD.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SECCO EQUIPAMENTOS DE PROTECAO EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de
Fornecimento

Quantidade Valor
Unitário

5
Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento /

Controle
Unidade 30 R$ 100,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Código: 22512 - CAPA DE CHUVA, CONJUNTO CALÇA E JAQUETA,

IMPERMEÁVEL, COM FAIXA RETROREFLETIVA - P

6
Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento /

Controle
Unidade 40 R$ 100,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Código: 22513 - CAPA DE CHUVA, CONJUNTO CALÇA E JAQUETA,

IMPERMEÁVEL, COM FAIXA RETROREFLETIVA - M

7
Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento /

Controle
Unidade 40 R$ 100,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Código: 22514 - CAPA DE CHUVA, CONJUNTO CALÇA E JAQUETA,

IMPERMEÁVEL, COM FAIXA RETROREFLETIVA - G

8
Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento /

Controle
Unidade 40 R$ 100,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Código: 22515 - CAPA DE CHUVA, CONJUNTO CALÇA E JAQUETA,

IMPERMEÁVEL, COM FAIXA RETROREFLETIVA - GG

9
Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento /

Controle
Unidade 40 R$ 150,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Código: 22516 - CAPA DE CHUVA, NYLON EMBORRACHADO - P

10
Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento /

Controle
Unidade 40 R$ 150,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Código: 22517 - CAPA DE CHUVA, NYLON EMBORRACHADO - M

11
Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento /

Controle
Unidade 40 R$ 150,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Código: 22518 - CAPA DE CHUVA, NYLON EMBORRACHADO - G

32
Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento /

Controle
Unidade 30 R$ 155,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Código: 25655 - CAPA DE CHUVA, CONJUNTO CALÇA E JAQUETA,
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IMPERMEÁVEL, COM FAIXA RETROREFLETIVA - EXG

33
Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento /

Controle
Unidade 30 R$ 150,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Código: 25658 - CAPA DE CHUVA, NYLON EMBORRACHADO - EXG

34
Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento /

Controle
Unidade 15 R$ 155,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Código: 25954 - CAPA DE CHUVA, CONJUNTO CALÇA E JAQUETA,

IMPERMEÁVEL, COM FAIXA RETROREFLETIVA - 5G

35
Medicina / Engenharia Trabalho - Planejamento /

Controle
Unidade 10 R$ 150,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Código: 25955 - CAPA DE CHUVA, NYLON EMBORRACHADO - 5G

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 22/05/2020, às 10:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/05/2020, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6318129 e o
código CRC 5A48960E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6300959/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 113/2020, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Oeste,
representada pelo Secretário, Sr. João Tadeu Moreira, e a empresa contratada Aviz Comércio de
Material de Construção Ltda, que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção diversos, para utilização nas melhorias dos espaços nas Subprefeituras e
Seinfra, assinada em 20/05/2020, no valor de R$ 2.053,60 (dois mil cinquenta e três reais e sessenta
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/05/2020, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6300959 e o
código CRC 89DEA0F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6315830/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 551/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PROLL-MED LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - EPP, que
versa sobre a Contratação de empresa para realização de exames de Dosagem de Proteína C e
Dosagem de Proteína S para cumprimento de decisão do Requerimento Administrativo
408/2019/NAT, em favor da usuária M. A. S., assinada em 21/05/2020, no valor de R$ 180,00
(cento e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/05/2020, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 16:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6315830 e o
código CRC 7F82CD3C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6299744/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 20 de maio de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 046/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS PESQUISAS E
ESTUDOS TECNOLOGICOS - COPPETEC

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA PARA REALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MODELAGEM AMBIENTAL ATRAVÉS DO SISTEMA BASE DE
HIDRODINÂMICA AMBIENTAL - SISBAHIA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2020

VIGÊNCIA: 13 (TREZE) MESES

VALOR: R$ 17.280,00 (DEZESSETE MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS)
 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 21/05/2020, às 18:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/05/2020, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6299744 e o
código CRC F23EA2C0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6301706/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 20 de maio de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 069/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EM AÇO INOXIDÁVEL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2020

VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

VALOR: R$ 1.785,41 (UM MIL SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E
QUARENTA E UM CENTAVOS)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 21/05/2020, às 18:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/05/2020, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6301706 e o
código CRC 60814884.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6294938/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
227/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a empresa Eficilux Comércio e
Serviço de Equipamentos Elétricos Ltda, representada pelo Diretor Comercial Sr. Levi da
Conceição Ferreira, que versa sobre a aquisição de materiais para a manutenção e a ampliação da
rede lógica do Município de Joinville, assinado em 19/05/2020, com a vigência até 31 de dezembro
de 2020, no valor de R$ 27.103,00 (vinte e sete mil e cento e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/05/2020, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6294938 e o
código CRC B4E88E39.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6299177/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
312/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior e a
empresa Terraplenagem Medeiros Ltda, representada pelo Sr. Pedro Medeiros de Farias, que
versa sobre a pavimentação em paver de concreto das ruas: Alfredo de Oliveira, Cunha Porã,
Guaianazes, João Machado e Mário Arins Caldeira, assinado em 19/05/2020, com a vigência
15 (quinze) meses, no valor de R$ 2.019.023,96 (dois milhões, dezenove mil vinte e três reais e
noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/05/2020, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6299177 e o
código CRC 53B284EF.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6314969/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 21 de maio de 2020.
Contrato: 087/2020 - Período: 21/05/2020 à 31/12/2020. 
Empresa: CIRURGICA FERNANDES COM MAT CIR E HOSP LTDA, inscrita no CNPJ
61.418.042/0001-31.
Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento a demanda do Hospital Municipal
São José, conforme Pregão Eletrônico nº 117/2019.
Valor: R$ 84.059,30 (oitenta e quatro mil cinquenta e nove reais e trinta centavos).
Verba: 540 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/05/2020, às 08:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/05/2020, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6314969 e o
código CRC 015E54D1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6314971/2020 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 21 de maio de 2020.

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos interessados
o Extrato do Termo de Contrato n°. 015/2020, oriundo da Ata de Registro de Preços nº. 006/2020 e
da licitação na modalidade Concorrência nº 001/2020. Empresa Contratada: Acacia Engenharia,
inscrita no CNPJ nº 09.116.134/0001-47; Objeto: Contratação de serviço de confecção e instalação
de lombada física e faixa elevada para travessia de pedestres incluindo o fornecimento do
material, conforme anexo VII do edital. Valor: R$ 242.207,66 (duzentos e quarenta e dois mil e
duzentos e sete reais e sessenta e seis centavos). Prazo: 12 (doze) meses,  a partir da data da
assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
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Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/05/2020, às 10:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 22/05/2020, às 11:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6314971 e o
código CRC 4AFD2A80.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6320437/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 22 de maio de 2020.
Contrato: 080/2020 - Período: 22/05/2020 à 31/12/2020. 
Empresa: Support Produtos Nutricionais Ltda, inscrita no CNPJ 01.107.391/0012-63.
Objeto: Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José, conforme Pregão Eletrônico nº 068/2019.
Valor: R$ 64.287,84 (sessenta e quatro mil duzentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro
centavos).
Verba: 540 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/05/2020, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/05/2020, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6320437 e o
código CRC 880F76CB.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6325179/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 22 de maio de 2020.
Contrato: 077/2020 - Período: 22/05/2020 à 31/12/2020. 
Empresa: MASIF ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
03.968.926/0001-63.
Objeto: aquisição de materiais de enfermagem para atendimento a demanda do Hospital Municipal
São José, conforme Pregão Eletrônico nº 117/2019.
Valor: R$ 42.228,40 (quarenta e dois mil duzentos e vinte e oito reais e quarenta centavos).
Verba: 540 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/05/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/05/2020, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6325179 e o
código CRC 0394D687.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6328825/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2020,  destinado à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE
IMPERMEABILIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL COM LAUDOS E
CONSULTORIA DOS RESERVATÓRIOS DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE
ESGOTO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC.

CONTRATADAS: FAVALE E ASSOCIADOS, ENGENHARIA E ARQUITETURA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.414.112/0001-14 e JOSE MARIO ANDRELLO, inscrita
no CNPJ sob o nº 11.598.045/0001-26.
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CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.4.01.10.14 - ESTAÇÃO TRATAMENTO ESGOTO.

DATA: 22/05/2020.

PRAZO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS.

VALOR: R$ 99.300,00 (NOVENTA E NOVE MIL E TREZENTOS REAIS)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 22/05/2020, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 22/05/2020, às 17:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/05/2020, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6328825 e o
código CRC 93F025B6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6299312/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 10º Termo Aditivo do Contrato
nº 121/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a
empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA, representada pelo Sr.
Marcelo Benvenutti, que versa sobre a execução dos serviços de Pavimentação Asfáltica e Obras
Complementares nas ruas XV de Outubro, Hermínia Penske, Guilherme Zilmann,
Paranaguamirim, Adelaide M. Vieira, Wenceslau Raboch, Francisco de Souza Vieira,
Theodoro Oscar Bohn, Gal Hugo de Abreu, Alfredo Timm, Engº Pedro H. Petry e Dep.
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Estivalete Pires. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução
contratual em 03 (três) meses, alterando seu vencimento para o dia 29/02/2021 e dia 19/08/2020,
respectivamente. Justifica-se pois cabe a empresa contratada a execução da capa asfáltica e obras
complementares que dependem da conclusão, por parte da Prefeitura, dos serviços de infraestrutura
com a implantação da drenagem pluvial e estruturação de base  que são executados dentro das
condições operacionais com pessoal próprio da Unidade de Pavimentação e das Subprefeituras e
materiais adquiridos através de processos licitatórios, onde houveram descontinuidade dos serviços,
ora por falta de materiais, equipamentos, intempéries e paralisação em razão do COVID-19. Sendo
assim, pode-se afirmar que os atrasos foram decorrentes de problemas diversos, onde não pode-se
imputar à Administração ou ao contratado a responsabilidade. Em conformidade com os
memorandos SEI nº 6097811 - SEINFRA.UNP, nº 6108662 - SEINFRA.UCG, cronograma físico-
financeiro SEI nº 6097621 e Parecer Jurídico SEI nº 6287508 - PGM.UAD.. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/05/2020, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6299312 e o
código CRC 6D1BB435.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6301310/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
099/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Subprefeitura da Região
Oeste, representada pelo Sr. João Tadeu Moreira, e a empresa ROGÉRIO ANDRIOLI EPP
, representada pelo Sr. Rogério Andrioli, que versa sobre a contratação de motoniveladora para
atender os serviços de Zeladoria pública realizado pelas Subprefeituras nas suas respectivas
áreas de abrangência. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 05/07/2021 e 22/05/2021,
respectivamente. Justifica-se considerando que a locação de Motoniveladora, desenvolve inúmeras
atividades entre elas, serviço de patrolamento, ensaibramento de ruas, execução de sub-base, e
outros. Os serviços executados por este equipamento impactam diretamente na melhoria da

63 de 94

Nº 1448, sexta-feira, 22 de maio de 2020



qualidade de vida dos cidadãos joinvilenses, ou seja, no interesse público, pois a prorrogação do
contrato é mais vantajosa para a Administração do que a realização de nova contratação, pois os
preços praticados  no mercado são bem mais elevados, conforme
documentos SEI 5975228, 5975667 e 5975673. Em conformidade com o memorando
SEI nº 5974008 - SPO.NAD e Parecer Jurídico SEI nº 6277307 - PGM.UAD.. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/05/2020, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6301310 e o
código CRC 8647360B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6301962/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 9º Termo Aditivo do Contrato nº
453/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento , representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a Secretária de Educação, Sra.
Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa Centro de Informática e Automação do Estado de
Santa Catarina S/A - CIASC, representada pelo Sr. Sérgio André Maliceski e Sr. Luis Haroldo de
Mattos, que versa sobre a a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na
Rede Metropolitana Governamental de Joinville por 60 (sessenta meses). O Município adita o
contra to acrescendo-o qualitativamente em 0,07% (sete centésimos por cento), equivalente
à R$7.200 (sete mil e duzentos reais), conforme tabela abaixo. Justifica-se conforme solicitado nos
memorandos SEI nº 6022786 e nº 6022909 - SAP.UNG, tendo em vista o disposto no memorando
SEI nº 4942550 - SED.UTE e em consonância com o apresentado na Proposta Comercial,
documento SEI 6022617 e acrescendo-o quantitativamente em 0,25% (vinte e cinco
centésimos por cento), equivalente à R$24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais), conforme
tabela abaixo. Justifica-se conforme solicitado nos memorandos SEI nº 6022786 e nº 6022909 -
SAP.UNG, tendo em vista o disposto no memorando SEI nº 4942550 - SED.UTE.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/05/2020, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6301962 e o
código CRC 2C75BF32.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6315242/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 21 de maio de 2020.

Contrato: 091/2018 (assinado em 22/06/2018).
04º Termo Aditivo RENOVANDO a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de
22/06/2020, vindo a vencer em 22/06/2021. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade
de garantir a continuidade de abastecimento/fornecimento de gases e equipamentos aos serviços
essenciais de urgência/emergência deste Hospital, conforme solicitação através do Memorando SEI
Nº 6047503/2020 - HMSJ.DENF.AFA. Termo assinado em 21/05/2020.
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de gases medicinais para atendimento aos
pacientes internados no Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 170/2018.
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.
Verba: 540 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/05/2020, às 08:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/05/2020, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6315242 e o
código CRC 29CAF93E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6288682/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de maio de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato N º 189/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Joelson Medeiros Bitencourt

OBJETO: O acréscimo no quantitativo do objeto contratual, dos itens 2 e 3,  correspondente
a 11,6157%

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial Nº 023/2019

VALOR: R$ 10.581,86 (dez mil, quinhentos e oitenta e um reais e oitenta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 19/05/2020, às 16:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 20/05/2020, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6288682 e o
código CRC AB88A93E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6318348/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 22 de maio de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato n º 091/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Gidion Transporte e Turismo Ltda

OBJETO: A prorrogação do prazo vigência contratual por mais 12 (doze) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade de Licitação nº 015/2018

VIGÊNCIA: 07/07/2021

VALOR: R$ 106.903,50 (cento e seis mil novecentos e três reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 22/05/2020, às 10:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/05/2020, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6318348 e o
código CRC 9335B056.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6260855/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
QUARTO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N º 133/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RUDIPEL RUDNICK LTDA

OBJETO: MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2018

VALOR:  - R$ 603.181,00 (menos seiscentos e três mil, cento e oitenta e um reais)
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 22/05/2020, às 11:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/05/2020, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6260855 e o
código CRC B168D559.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6321947/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de maio de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERCEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N º 048/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Rudipel Rudnick Petróleo Ltda.

OBJETO: A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro restabelecendo a relação que as
partes pactuaram inicialmente. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação Nº 006/2019

VALOR:  - R$ 1.043,84 (menos hum mil, quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 22/05/2020, às 11:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/05/2020, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6321947 e o
código CRC 13FDD692.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6326170/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 22 de maio de 2020.

Contrato: 102/2015 (assinado em 08/12/2015).
08º Termo Aditivo RENOVANDO a vigência do Contrato por mais 6 (seis) meses, a partir de
18/06/2020, vindo a vencer em 18/12/2020. Esta prorrogação se faz necessária devido ao Hospital
Municipal São José não dispõe de equipamento de ressonância magnética e o serviço é
imprescindível para realizar o diagnóstico e posterior tratamento do paciente internado, conforme
solicitação através do MEMORANDO SEI Nº 6132382/2020 - HMSJ.UFFH.AAU. Termo
assinado em 22/05/2020
Objeto: contratação de empresa para realização de exames de ressonância magnética e
angioressonância magnética com e sem uso de contraste de modo a atender a demanda diagnóstica
de pacientes, na forma do Pregão Presencial nº. 095/2015.
Empresa: Centro Médico Diagnósticos por Imagem S/S Ltda.
Verba: 540 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/05/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/05/2020, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6326170 e o
código CRC 3E52292F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6320875/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de maio de 2020.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARCIO AUGUSTO VAZ
MATEUS no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/05/2020, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6320875 e o
código CRC 7AF1BA4F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6321169/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FERNANDA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Saúde Bucal, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/05/2020, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6321169 e o
código CRC BE9DD4F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6322008/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CARLOS ANTUNES DE ARAUJO no
Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Tratador de Animais, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/05/2020, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6322008 e o
código CRC 775404D4.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6248648/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville por intermédio do Fundo Municipal de Saúde ao conhecimento dos
interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 023/2020, resolve registrar os
preços para futura e eventual Aquisição de Materiais para Higiene e Limpeza, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville  nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: BMI Prosper EIRELI: Item 13 - R$ 3,20.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/05/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6248648 e o
código CRC 717A4388.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6249139/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville por intermédio do Fundo Municipal de Saúde ao conhecimento dos
interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 023/2020, resolve registrar os
preços para futura e eventual Aquisição de Materiais para Higiene e Limpeza, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville  nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam:  Multisul Comércio e Distribuição Ltda: Item 03 - R$ 1,24.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/05/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6249139 e o
código CRC C8937A9E.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6173612/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 047/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais
do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Medilar Importação e
Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A.: Item 17 - R$ 77,50, Item 29 - R$ 82,00, Item
32 - R$ 43,00, Item 43 - R$ 240,00, Item 45 - R$ 47,00 e Item 68 - R$ 3,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/05/2020, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/05/2020, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6173612 e o
código CRC 745C96E8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6217640/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 045/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda: Item 05 - R$ 0,28,  Item 08 -
R$ 0,18, Item 16 - R$ 0,20,  Item 35 - R$ 0,075, Item 36 - R$ 0,069,  Item 37 - R$ 1,50, Item 41 -
R$ 0,165,  Item 54 - R$ 0,066, Item 59 - R$ 0,065,  Item 64 - R$ 0,026, Item 73 - R$ 1,91,  Item
80 - R$ 0,38, Item 100- R$ 0,60,  Item 121 - R$ 0,05, Item 122 - R$ 0,19,  Item 128 - R$
11,80, Item 134 - R$ 51,45 e Item 145 - R$ 0,14. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/05/2020, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/05/2020, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6217640 e o
código CRC 5806E77D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6214689/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 045/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Licimed Distr. de Medicamentos, Correlatos e Pro. Med. Hospitalares
Ltda.: Item 76 - R$ 6,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/05/2020, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/05/2020, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6214689 e o
código CRC A0F6D203.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6168523/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 047/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais
do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Cirúrgica Jaw Comércio
de Material Médico Hospitalar Ltda: Item 72 - R$ 347,87,  Item 93 - R$ 191,29, Item 113 - R$
26,30 e Item 115 - R$ 297,33.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/05/2020, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/05/2020, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6168523 e o
código CRC 4108E835.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6325479/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através da LICITAÇÃO Nº 009/20,  destinado à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE INJEÇÃO DE
POLIURETANO NAS ESTRUTURAS DA ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, bem como o julgamento efetuado pela CPL, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: IMPERMEAR SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº
97.500.698/0001-46.

VALOR GLOBAL: R$ 408.271,39 (quatrocentos e oito mil, duzentos e setenta e um reais e trinta e
nove centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/05/2020, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 22/05/2020, às 17:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6325479 e o
código CRC B7365A7D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6281490/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 286/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 782734,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de livros (infanto juvenil)
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para as Unidades Escolares, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto
licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: CORUJET IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, ITEM 01 - R$ 28,89, ITEM 05 -
R$ 22,00, ITEM 06 - R$ 20,99, ITEM 08 - R$ 58,34, ITEM 13 - R$ 16,59, ITEM 26 - R$ 38,92,
ITEM 29 - R$ 16,81, ITEM 30 - R$ 38,94, ITEM 32 - R$ 33,99, ITEM 35 - R$ 37,99, ITEM 36 -
R$ 34,99, ITEM 37 - R$ 36,98, ITEM 39 - R$ 28,93, ITEM 41 - R$ 28,15, ITEM 47 - R$ 29,04,
ITEM 50 - R$ 41,13, ITEM 52 - R$ 28,49, ITEM 54 - R$ 39,80, ITEM 55 - R$ 22,91, ITEM 62 -
R$ 29,34, ITEM 67 - R$ 22,03, ITEM 69 - R$ 39,99, ITEM 84 - R$ 34,99, ITEM 98 - R$ 31,64,
ITEM 100 - R$ 26,61, ITEM 105 - R$ 42,94, ITEM 108 - R$ 40,24, ITEM 121 - R$ 41,80, ITEM
127 - R$ 39,98, ITEM 130 - R$ 38,99, ITEM 136 - R$ 25,39, ITEM 139 - R$ 22,61, ITEM 141 -
R$ 36,49, ITEM 142 - R$ 22,03, ITEM 144 - R$ 31,99, ITEM 145 - R$ 30,79, ITEM 150 - R$
21,70, ITEM 153 - R$ 34,21, ITEM 154 - R$ 34,99, ITEM 155 - R$ 33,49, ITEM 161 - R$ 37,10,
ITEM 163 - R$ 31,91, ITEM 164 - R$ 38,99, ITEM 167 - R$ 27,24, ITEM 169 - R$ 20,91, ITEM
171 - R$ 22,61, ITEM 178 - R$ 25,09, ITEM 180 - R$ 24,19, ITEM 183 - R$ 20,76, ITEM 186 -
R$ 38,05, ITEM 187 - R$ 21,39, ITEM 191 - R$ 33,74, ITEM 195 - R$ 26,82, ITEM 200 - R$
39,59, ITEM 201 - R$ 31,99 e ITEM 203 - R$ 26,76; LIVRARIA GP EIRELI, ITEM 02 - R$
17,15, ITEM 03 - R$ 44,00, ITEM 04 - R$ 22,55, ITEM 07 - R$ 48,10, ITEM 14 - R$ 26,85,
ITEM 18 - R$ 29,95, ITEM 40 - R$ 28,65, ITEM 43 - R$ 25,50, ITEM 49 - R$ 29,10, ITEM 56 -
R$ 28,35, ITEM 57 - R$ 22,15, ITEM 59 - R$ 33,10, ITEM 61 - R$ 18,95, ITEM 64 - R$ 32,95,
ITEM 66 - R$ 23,40, ITEM 68 - R$ 18,27, ITEM 72 - R$ 25,00, ITEM 78 - R$ 24,60, ITEM 79 -
R$ 41,50, ITEM 81 - R$ 43,90, ITEM 82 - R$ 41,90, ITEM 83 - R$ 22,60, ITEM 85 - R$ 59,95,
ITEM 86 - R$ 31,85, ITEM 88 - R$ 24,95, ITEM 93 - R$ 31,45, ITEM 102 - R$ 28,00, ITEM 103
- R$ 34,80, ITEM 104 - R$ 25,15, ITEM 106 - R$ 25,25, ITEM 111 - R$ 22,25, ITEM 112 - R$
27,75, ITEM 113 - R$ 25,60, ITEM 114 - R$ 22,65, ITEM 116 - R$ 34,40, ITEM 120 - R$ 31,60,
ITEM 123 - R$ 27,90, ITEM 126 - R$ 28,40, ITEM 129 - R$ 37,50, ITEM 134 - R$ 24,15, ITEM
140 - R$ 28,50, ITEM 157 - R$ 39,95, ITEM 166 - R$ 40,70, ITEM 170 - R$ 28,75, ITEM 193 -
R$ 35,40 e ITEM 198 - R$ 26,50; EUNICE MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA, ITEM 09 -
R$ 35,00, ITEM 10 - R$ 25,00, ITEM 11 - R$ 33,00, ITEM 12 - R$ 30,00, ITEM 15 - R$ 22,00,
ITEM 17 - R$ 32,50, ITEM 19 - R$ 33,50, ITEM 22 - R$ 40,00, ITEM 23 - R$ 39,50, ITEM 24 -
R$ 40,00, ITEM 25 - R$ 30,00, ITEM 31 - R$ 28,00, ITEM 38 - R$ 30,00, ITEM 42 - R$ 34,00,
ITEM 44 - R$ 35,00, ITEM 45 - R$ 27,00, ITEM 46 - R$ 35,00, ITEM 53 - R$ 27,84, ITEM 58 -
R$ 37,00, ITEM 60 - R$ 35,50, ITEM 65 - R$ 36,50, ITEM 70 - R$ 35,00, ITEM 73 - R$ 28,00,
ITEM 77 - R$ 21,89, ITEM 90 - R$ 28,00, ITEM 94 - R$ 24,70, ITEM 95 - R$ 24,70, ITEM 96 -
R$ 24,70, ITEM 97 - R$ 30,00, ITEM 99 - R$ 22,00, ITEM 117 - R$ 35,00, ITEM 122 - R$
20,30, ITEM 124 - R$ 36,00, ITEM 125 - R$ 31,50, ITEM 128 - R$ 24,00, ITEM 131 - R$ 25,00,
ITEM 132 - R$ 29,00, ITEM 137 - R$ 29,00, ITEM 138 - R$ 39,50, ITEM 143 - R$ 29,50, ITEM
146 - R$ 27,00, ITEM 151 - R$ 19,61, ITEM 158 - R$ 32,00, ITEM 160 - R$ 36,38, ITEM 162 -
R$ 35,00, ITEM 165 - R$ 32,00, ITEM 168 - R$ 40,00, ITEM 176 - R$ 13,00, ITEM 177 - R$
39,50, ITEM 184 - R$ 35,90, ITEM 188 - R$ 28,94, ITEM 189 - R$ 25,00, ITEM 192 - R$ 36,00
e ITEM 199 - R$ 33,03; M2 COMÉRCIO GERAL LTDA, ITEM 21 - R$ 27,92, ITEM 28 - R$
35,85, ITEM 34 - R$ 32,98, ITEM 48 - R$ 31,95, ITEM 63 - R$ 29,27, ITEM 75 - R$ 35,45,
ITEM 76 - R$ 30,75, ITEM 80 - R$ 25,00, ITEM 87 - R$ 40,50, ITEM 89 - R$ 39,00, ITEM 92 -
R$ 26,08, ITEM 101 - R$ 96,45, ITEM 107 - R$ 38,00, ITEM 109 - R$ 28,90, ITEM 110 - R$
28,24, ITEM 118 - R$ 19,49, ITEM 119 - R$ 31,29, ITEM 133 - R$ 24,94, ITEM 149 - R$ 31,90,
ITEM 159 - R$ 37,00, ITEM 173 - R$ 22,50, ITEM 174 - R$ 22,09, ITEM 175 - R$ 21,74, ITEM
179 - R$ 41,00, ITEM 181 - R$ 29,49, ITEM 190 - R$ 33,74, ITEM 197 - R$ 27,73 e ITEM 202 -
R$ 36,53; EDITORA IRACEMA LTDA, ITEM 16 - R$ 33,10, ITEM 33 - R$ 45,00, ITEM 71 -
R$ 31,00, ITEM 74 - R$ 26,00, ITEM 115 - R$ 28,00, ITEM 147 - R$ 81,00, ITEM 148 - R$
40,00, ITEM 152 - R$ 54,00 e ITEM 182 - R$ 32,00; e HSF COMERCIAL LTDA, ITEM 20 -
R$ 26,70, ITEM 27 - R$ 27,00, ITEM 51 - R$ 29,80, ITEM 135 - R$ 24,10, ITEM 156 - R$
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R$ 26,70, ITEM 27 - R$ 27,00, ITEM 51 - R$ 29,80, ITEM 135 - R$ 24,10, ITEM 156 - R$
25,50, ITEM 172 - R$ 24,80 e ITEM 185 - R$ 28,70. Informa-se que os ITENS 91, 194 e 196
restaram FRACASSADOS.

.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2020, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/05/2020, às 18:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6281490 e o
código CRC 95057876.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6290567/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 063/2020 - UASG 453230, destinado a  locação de
equipamento tipo Escavadeira Hidráulica, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado
pela subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário
por hora/máquina, qual seja: TERPY PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, Item 01 - R$
73,97.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2020, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/05/2020, às 14:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6290567 e o
código CRC 87D059AA.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6323127/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de LICITAÇÃO Nº
010/20 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA E ALVENARIA DOS
RESERVATÓRIOS DA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, na Data/Horário:
18/06/2020 às 09:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº
3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 22/05/2020, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/05/2020, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 22/05/2020, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 22/05/2020, às 17:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6323127 e o
código CRC 8EDF7F09.

 

COMUNICADO SEI Nº 6326238/2020 - HMSJ.UFFH.AFI

 

 

Joinville, 22 de maio de 2020.

Considerando a obrigatoriedade de adequar os pagamentos com o fluxo de
repasses recebidos da Secretaria de Saúde para o Hospital Municipal São José;

Considerando que o credenciamento nº 001/2015 tem por objeto o
credenciamento de profissional Físico Médico, devidamente registrado nos órgãos fiscalizadores do
Governo Federal e Estadual, Comissão de Energia Nuclear – CNEM, para a prestação de serviços

78 de 94

Nº 1448, sexta-feira, 22 de maio de 2020

http://www.aguasdejoinville.com.br/


na área de física médica no Hospital Municipal São José, para desenvolver todas as atividades
pertinentes à física médica, inclusive atuando como supervisor(a) de radioproteção, ou substituto de
supervisor(a) de radioproteção, e/ou como de responsável técnico(a) do serviço de física médica
junto a Comissão Nacional de Energia Nuclear e Vigilância Sanitária Estadual, conforme legislação
em vigor.

Considerando que a cláusula sétima, item 7.2 do Termo de Credenciamento nº
001/2015, dispõe que todo serviço de radioterapia deve contar com a presença de no mínimo, um
físico médico em tempo integral;

Considerando o comunicado pela empresa da interrupção dos serviços
protocolado em 04/05/2020 e que esta depende do recebimento dos serviços prestados para a
manutenção do contrato;

Considerando que a empresa em questão depende do recebimento dos serviços
prestados para manter o físico médico em tempo integral;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento para Manutenção desses serviços
de indubitável interesse público; 

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se a Quebra de Ordem Cronológica de Pagamentos das seguintes despesas: 

 
 

Fonte de Recurso Fornecedor Nota Fiscal Valor Líquido Data do Pagamento
 238 Fimev Serviços Ltda ME 135  R$ 14.521,90 25/05/2020

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/05/2020, às 15:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6326238 e o
código CRC 06FB71E5.

 

COMUNICADO SEI Nº 6327948/2020 - HMSJ.UFFH.AFI

 

 

Joinville, 22 de maio de 2020.

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da ordem
cronológica para pagamento da empresa  UNIMED DE JOINVILLE COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO;
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Considerando que o Ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José é
serviço de referência em tratamento oncológico e que a Política Nacional de Prevenção e Controle
do Câncer (Portaria 874/2013) determina o cuidado integral ao usuário de forma regionalizada e
descentralizada e estabelece que o tratamento do câncer será feito em estabelecimentos de saúde
habilitados; 

Considerando que nossa instituição é habilitada como  Centro de Assistência de
Alta Complexidade em Oncologia (Cacon), onde devemos oferecer assistência especializada e
integral ao paciente com câncer, atuando no diagnóstico, estadiamento e tratamento,  garantindo
assim qualidade dos serviços de assistência oncológica e a segurança do paciente; 

Considerando que nossa demanda é grande, gerando uma demanda reprimida no
tratamento radioterápico e que assim, em meados de 2019, houve a necessidade da contratação de
serviços terceirizados; 

A empresa credenciada UNIMED DE JOINVILLE COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO oferece serviços médicos especializados, em caráter Ambulatorial e/ou
Hospitalar de Média e Alta Complexidade, na especialidade de Tratamento Oncológico, para
execução do tratamento definido pelo Hospital Municipal São José incluído os demais
procedimentos inerentes ao tratamento conforme previsto no Edital, como: RADIOTERAPIA e
TOMOGRAFIA POR EMISSÃO DE PÓSITRONS (PEC-CT), sendo os serviços prestados
efetivamente aos usuários externos dos serviços de Saúde Pública Municipal (SUS), que forem
devidamente encaminhados pelo Hospital Municipal São José para tratamento.

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor listado abaixo, garantindo
assim a continuidade da prestação de serviço. 

 
Fonte de
Recurso

Fornecedor Nota Fiscal Valor Data do Pagamento

238
 UNIMED DE JOINVILLE COOPERATIVA

DE TRABALHO MEDICO

76521 R$ 39.893,84 25/05/2020

76522 R$ 12.114,76 25/05/2020

76523 R$ 29.554,84 25/05/2020

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/05/2020, às 15:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6327948 e o
código CRC E7838CBD.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 6308925/2020 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 21 de maio de 2020.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão Recursal SEI nº 6293481 - SAP.GAB , exarado pela autoridade competente da Secretaria
de Administração e Planejamento em 20 de maio de 2020, nos autos do Processo Administrativo nº
18.0.125256-1, instaurado em face da empresa Rend Brasil Ltda  (CNPJ nº 11.157.255/0001-
89), pela Portaria nº 155/2018 (2771828) para apuração de eventual descumprimento ao edital de
Pregão Eletrônico nº 203/2018, no que tange à desistência de lance realizado na fase de competição,
por meio do qual DECIDE não conhecer as razões recursais, eis que os requisitos de
admissibilidade não foram cumpridos nos termos do art. 66, § 3º da Instrução Normativa n°
04/2017, aprovada pelo Decreto n.º 30.159, de 05 de dezembro de 2017, mantendo na íntegra a
decisão exarada no Termo de Decisão 5511602, que aplicou as seguintes penalidades: I - Multa no
valor total de R$ 1.364,99 (um mil trezentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos). II
- Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e
o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF
pelo prazo de 02 (dois) meses.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/05/2020, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6308925 e o
código CRC C0B6CEF3.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 67/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 19/05/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.
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1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Yudo SA Fabricação de Câmara Quente Ltda

CNPJ: 13.751.823/0001-09

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA: 12.20.00

Telefone: (47) 3435-0022

Endereço: Avenida Santos Dumont, 7855

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição Imobiliária: 12.01.41.90.6504

CEP: 89.219-731

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Rodrigo Sgrott da Silva

Registro Profissional: 067109-8 CREA-SC

ART: 6757283-5

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 4077802/2019 e SAMA.UAT 6289537/2020, autoriza o funcionamento de uma
empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, PEÇAS
E ACESSÓRIOS SEM TRATAMENTO QUÍMICO SUPERFICIAL OU GALVANOTÉCNICO
OU FUNDIÇÃO OU PINTURA POR ASPERSÃO, OU ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO,
contendo aproximadamente 4.300,00 m² de área útil, 3.600,00 m² de área construída,
instalada em um terreno com 7.284,69 m², registrado na matrícula de nº 113.218 no CRI da
1ª Circ.

1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

1.1 Esgoto sanitário: enviado para sistema composto de tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.
1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-
primas sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com
cobertura e piso impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar
lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de
contenção.
1.3 Efluentes/emulsões oleosas: enviado para dois sistemas separadores água-óleo
(SSAO), contendo 3 estágios cada, um utilizado para tratamento dos efluentes oriundos da
lavação de mãos dos funcionários e outro para o armazenamento de cavaco.
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lavação de mãos dos funcionários e outro para o armazenamento de cavaco.
1.4 Caixa de gordura: instalada no refeitório/copa da empresa. 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

2 DO MONITORAMENTO

2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS
2.1.1 Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários e caixa de gordura.
Periodicidade: ANUAL
2.1.2 Apresentar análise de eficiência do sistemas de tratamento de efluentes
SANITÁRIOS, com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser
respeitado o prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do
efluente). Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.
2.1.3 Fazer a manutenção/limpeza REGULAR dos sistemas de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (SSAO).
2.1.4 Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (SSAO), com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente.
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS
2.2.1 Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados,
através de declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a
quantidade recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente
com a licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
2.3.1 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.
2.3.2 Fica o empreendedor proibido de realizar qualquer tipo de atividade de pintura por
aspersão, imersão, esmaltação ou tratamento de superfícies, sem a prévia anuência do
órgão ambiental.

2.4 POLUIÇÃO SONORA
Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES
2.5.1 Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.
OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3. CONDIÇÕES GERAIS
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3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido
pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.
3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 21/05/2020, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6289893 e o
código CRC 65199A2E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 6252049/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM
Lei nº. 5133 de 17 de dezembro de 2004

 

Resolução nº 004/2020/CMDM

 

 

Dispõe sobre o Plano de Aplicação da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, do
Fundo Municipal Especial dos Direitos da Mulher para o exercício de 2021.

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme análise, deliberação e aprovação da reunião extraordinária
realizada no dia 20 de maio de 2019;

 

Considerando os objetivos definidos na Lei nº 5.133/2004, que cria este conselho, alterada
a redação pela Lei nº 6.220/2008;

 

Considerando que a execução deste planejamento orçamentário justifica-se por fazer parte
do planejamento anual do CMDM, como também, da necessidade de ações que fortaleçam
a construção e a implementação de Políticas Públicas para Mulheres no município, no
sentido de efetivar e consolidar a política para mulheres;

 

Considerando que o Plano de Aplicação consiste na distribuição dos recursos que
atendam os objetivos e intenções da política definida no Plano Plurianual – PPA, exercício
2018-2021, elaborado e aprovado pelo CMDM, através da Resolução nº 007/2017, de 6 de
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abril de 2017;

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano de Aplicação da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2021, do Fundo Municipal Especial dos Direitos da Mulher, do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher, referente ao exercício de 2021, que consubstancia a folha de rosto,
anexo I e II desta resolução, conforme SEI n. 6313802.

 

Art. 2º – Toda e qualquer alteração efetuada no planejamento da despesa, altera
automaticamente os gastos destinados no PPA e LDO para 2021.

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

 

Quélen Beatriz Crizel Manske

Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

 

 

 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
Tel.: (47)3432-8543
e-mail: cmdmjoinville@gmail.com

Documento assinado eletronicamente por Quélen Beatriz Crizel
Manske, Usuário Externo, em 21/05/2020, às 18:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6252049 e o
código CRC 7B1F6A5B.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 6313860/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 21 de maio de 2020.

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
Lei 4.733/2003 e alterada pelas Leis
6.588/2009 e 8026/2015

Resolução nº. 007/2020 - COMDI.

 

Dispõe sobre o Plano de Aplicação – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2021 do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville - COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do
idoso, e pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10
de dezembro de 2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, ou seja, participar na
elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta
orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas
à política de atendimento da pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências
do conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem
como acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos do
Idoso, conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso é órgão paritário com
função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso no âmbito do município; além de possuir atribuições de avaliar,
acompanhar, fiscalizar ações em relação ao Fundo Municipal do Idoso;

Considerando ainda o ofício 06200307/2020-SAS.UAF, enviado pela Secretaria de
Assistência Social; a análise e o parecer no que tange a LDO-Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2021, apresentado em reunião ordinária deste Conselho, realizada no
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dia 19 de maio de 2020 a distância, por meio do aplicativo zoom.

RESOLVE:

Art. 1º – Fica aprovado o Plano de Aplicação para a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
do exercício de 2021 do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI, referente as ações
programadas pelo COMDI quando da construção do PPA 2018/2021, que consubstancia o
anexo I e II desta resolução.

Art, 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

Joinville, 19 de maio de 2020.

Crystiane Tesseroli da Silva Castelen 

Presidente do COMDI

 

Este documento possui o anexo SEI nº 6313999

 

Documento assinado eletronicamente por Crystiane Tesseroli da Silva
Castelen, Usuário Externo, em 22/05/2020, às 09:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6313860 e o
código CRC 85E0DBB3.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 6313978/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 030/2020 destinada a Execução de estrutura de
contenção - Frente à sede da Prefeitura Municipal de Joinville. Após análise dos documentos de
habilitação, a Comissão decide INABILITAR: Nostradomus Pré-fabricados em Concreto Ltda.
E HABILITAR: LDM Construtora e Incorporadora Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão – Portaria nº 079/2020
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Servidor(a) Público(a), em 21/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6313978 e o
código CRC D09014D8.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 6313867/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 119/2020 destinada a pavimentação em Asfalto das ruas:
Rua Alfredo Timm, Rua Cineasta Leon Hirszmann, Rua Deputado Estivalete Pires, Rua dos
Tupiniquins, Rua Engenheiro Pedro Hugo Petry, Rua José Moreira, Rua Orlando, Rua
Palmeira das Missões e Rua São José do Cerrito, localizadas nos bairros Boehmerwald,
Itinga, Petrópolis, Santa Catarina e Parque Guarani. Após análise das propostas, a Comissão
decide DESCLASSIFICAR a proposta da empresa: Empreiteira de Mão de Obra Adrimar
Eireli. E CLASSIFICAR a proposta da empresa: Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos
L t d a e Construtora Fortunato Ltda. Dessa forma, a Comissão de Licitação declara
vencedora, com o menor preço global, a empresa Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos
Ltda - R$ 3.889.191,04. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A
ata de reunião para julgamento das propostas encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão - Portaria nº 079/2020.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Servidor(a) Público(a), em 21/05/2020, às 13:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6313867 e o
código CRC 8F722612.

TERMO DE ANULAÇÃO SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições, em cumprimento à
sentença proferida nos autos do Ação nº 0325892-79.2017.8.24.0038,

Decide:
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Anular o Processo Administrativo Disciplinar nº 22/17, instaurado em face
dos servidores Bráulio Marco Luiz, matrícula 45.537 e Cristiano Martins Caetano, matrícula
45.513, com o consequente cancelamento das sanções disciplinares aplicadas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 22/05/2020, às 11:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6319408 e o
código CRC 68A7A669.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 35/19 - Considerando que após análise das provas
contidas nos autos, não restou demonstrado que a servidora voltou a praticar venda de produtos no
hospital após ter sido orientada por Medida Corretiva; Considerando a ausência de provas que
comprovem conduta inadequada pela servidora Rosane Valente, matrícula nº 53833, após ter sido
orientada por medida corretiva, decido pelo ARQUIVAMENTO do presente processo, nos termos
do artigo 97, do Decreto 17.493/2011.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 22/05/2020, às 09:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6199573 e o
código CRC F31E4B1B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 197/2020

Luana Siewert Pretto,  Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 070/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa GMS BRASIL
DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS, que tem por objeto
a aquisição de materiais em aço inoxidável, conforme quantidades, condições e especificações
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constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico  n° 037/2020.

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula N° 703 - Gestor do Contrato

Fernando Vieira, Matrícula N° 767 - Fiscal Titular

Felipe Nóbrega Jardim, Matrícula N° 627 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/05/2020, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6317907 e o
código CRC DFB4DD19.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 198/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 069/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa HIDROLUNA
MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto a aquisição de materiais em
aço inoxidável, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico  n° 037/2020.
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Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula N° 703 - Gestor do Contrato

Fernando Vieira, Matrícula N° 767 - Fiscal Titular

Felipe Nóbrega Jardim, Matrícula N° 627 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
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sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/05/2020, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6319039 e o
código CRC 31DFEAA0.
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